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de Fiscalização, matrícula nº 16804-1, para responder interinamente pela Secretaria
Municipal de Fazenda, no período 20/07/2022 a 29/07/2022, consoante as Férias do
Secretário de Fazenda, Júlio César dos Santos Marins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeito a contar
de 20 de julho do corrente ano.

Gabinete do Prefeito, 1º de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA N° 0653/2022

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 35119/2021, e

Considerando a necessidade de continuar implementando a prestação dos serviços
relativos à Subsecretaria Municipal de Esporte e Lazer, em todos os níveis de
responsabilidade Municipal;
Considerando o alto alcance social dos projetos esportivos que vêm beneficiando não
só o desenvolvimento psicomotor, mas também dando oportunidade à inclusão social
de crianças, adolescentes e adultos atendidos, cuidando de sua saúde física e emocional
por meio dessas atividades;
Considerando que o Quadro atual de servidores efetivos não atende à demanda existente;
Considerando a decisão judicial autos da Apelação Cível n° 0002502-04.2017.8.19.0068;
Considerando o número de vagas disponibilizadas no Edital nº 01/2021 - SEMEDE;
Considerando a rescisão do contrato temporário de trabalho da Sra. Monique Passos da
Silva Carrilho, Profissional de Educação Física, publicada através do Jornal Oficial nº 1464;
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse
público, amparado pela Constituição Federal.

RESOLVE

Art. 1º CONTRATAR, até 16 de agosto de 2022 ou até o provimento e a posse dos
servidores aprovados em Concurso Público deste município, a partir do dia 04 de julho
de 2022, em caráter emergencial, o cidadão relacionado no ANEXO I desta Portaria, para
desempenhar as funções ali mencionadas, com lotação na SEMEDE - SUBSECRETARIA
DE ESPORTE E LAZER.

Art. 2º O contratado relacionado deverá enviar os documentos conforme descrito no
ANEXO II, por meio do endereço eletrônico rhpmro@gmail.com, cópia digitalizada, em
formato PDF e arquivo único, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 06 DE JULHO DE
2022, SOB PENA DE ELIMINAÇÃO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1º de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0653/2022
(CONTRATAR)

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF
19º - Luciano Guedes Rodrigues / 097.979.777-22

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0653/2022

DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE DE CONTRATADO – ENVIAR POR MEIO DO
ENDEREÇO ELETRÔNICO rhpmro@gmail.com, CÓPIA DIGITALIZADA EM FORMATO
PDF E ARQUIVO ÚNICO.
PRAZO MÁXIMO PARA APRESENTAÇÃO: 06 de julho de 2022
* ASO - Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de
Rio das Ostras - Agendamentos pelo telefone (22)2771-1441
* Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
* Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar, para dependente a partir de 7 (sete) anos de idade
* Carteira de Vacinação Atualizada (Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos
completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* CTPS
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú

PORTARIA Nº 0654/2022

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 23172/2022.

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR as Portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os
cidadãos ali mencionados, do respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta
Portaria, aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, editais nº
01/2019, 02/2019 e 03/2019, para os cargos ali mencionados, previsto no Quadro
Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos
exigidos, conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do
Termo de Posse.

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias,
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações
no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo
pretendido, conforme orientações no Anexo V.

Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail
deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo III, constando no assunto do envio o
nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de
Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio
dos telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1º de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 0654/2022

DERROGAR

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
83/ALINE PERROTA MELO/0555/2022/001/2022
84/JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS/0555/2022/001/2022
85/KARLA KARYNA FREIRE AZEVEDO/0555/2022/001/2022

PROFESSOR II - MATEMÁTICA
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
80/DAVI CRISTIANO SANTOS DA SILVA/0555/2022/002/2022

PROFESSOR II - HISTÓRIA
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
39/DAIANA DE SOUZA ANDRADE/0555/2022/002/2022

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
19/IGOR PEREIRA D’’ICARAHY/0555/2022/002/2022

AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
49/MARISTELA ROCHA DA SILVA/0542/2022/003/2022

AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
289/SABRINA MOREIRA DOS SANTOS/0542/2022/003/2022
290/FLORA GLATTHARDT/0542/2022/003/2022

AUXILIAR EDUCACIONAL II
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
261/GABRIELA PESSANHA DE ARAUJO ANDRE/0542/2022/003/2022
262/ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA JUNIOR/0542/2022/003/2022

ANEXO II DA PORTARIA 0654/2022

NOMEAR

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR
CLASS./NOME/CPF/EDITAL
100/BIANCA DE CARVALHO GUSMÃO/05674583773/001/2022
101/RAFAEL PEDRA MENDES MESQUITA/15441141760/001/2022
102/LUÍSA MOREIRA BENITES/18125225765/001/2022
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PROFESSOR II - MATEMÁTICA
CLASS./NOME/CPF/EDITAL
83/MARCELO OLIVEIRA DE SÁ/04120197794/002/2022

PROFESSOR II - HISTÓRIA
CLASS./NOME/CPF/EDITAL
40/RAFAEL DAVINO ARAÚJO /13727057750/002/2022

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA
CLASS./NOME/CPF/EDITAL
21/MARCUS VINICIUS DA COSTA GONÇALVES/05871272797/002/2022

AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASS./NOME/CPF/EDITAL
56/LEONARDO SILVA DE AZEREDO/09649178740/003/2022

AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASS./NOME/CPF/EDITAL
300/ROBERTA BORGES AZEVEDO LIMA DE CARVALHO/14677702721/003/2022
301/JAQUELINE NAZARÉ PIMENTA LAUREANO/11744069760/003/2022

AUXILIAR EDUCACIONAL II
CLASS./NOME/CPF/EDITAL
273/RAYSSA NASCIMENTO DUARTE/18000604752/003/2022
274/SANDY DE OLIVEIRA MACEDO/14708619766/003/2022

ANEXO III DA PORTARIA 0654/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* * ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município
de Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data
igual ou posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar
pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento
de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato
que optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde)
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade  * CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete)
anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes
de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras –
(link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do
Município onde reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/)
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA 0654/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail:
depag.semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA 0654/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura,
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou,
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0655/2022

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 23173/2022.

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR as Portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, delas excluindo os
cidadãos ali mencionados, dos respectivos Cargos Efetivos.

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta
Portaria, aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, editais nº
03/2019 e nº 04/2019, para os cargos ali mencionados, previstos no Quadro Permanente
de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos,
conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse.

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo
a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo
pretendido, conforme orientações no Anexo V.

Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar
todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com,
conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de
Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio
dos telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1º de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 0655/2022

DERROGAR

CONTADOR//
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
4/SANDRO COSTA SILVA/0540/2022/003/2019

FONOAUDIÓLOGO I
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
26/REBECA DE SOUZA CAETANO/0540/2022/003/2019

PSICÓLOGO
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
44/THAIS DE PAIVA ANTONIO/0540/2022/003/2019
45/ALINE MONTEIRO PINHEIRO/0540/2022/003/2019

MÉDICO PEDIATRA
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
26/REGINA CELE MEDEIROS PEIXOTO MACHRY /0547/2022/003/2019

MÉDICO MASTOLOGISTA
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
2/LIVIA CASA MONTEIRO VELACO/0548/2022/003/2019

AUXILIAR DE LABORATÓRIO
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
10/CAMILA APOLINARIO RIBEIRO MANHAES/0540/2022/004/2019

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
11/REGINA FERREIRA MADEIRA/0548/2022/004/2019

CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
9/LUCAS FONSECA BARRETO/0548/2022/004/2019
11/SHANYKKA QUEIROZ ROJAS /0548/2022/004/2019
12/KEYLLA CRISTINA RUFINO SILVA PEREIRA/0548/2022/004/2019

ENFERMEIRO II
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
70/LAIS LIMA SANTOS/0548/2022/004/2019
72/ANA PAULA SILVA NATIVIDADE/0548/2022/004/2019
76/THAINA JUSTINO DE SOUZA/0548/2022/004/2019
100/CAROLINE MULLER ALMEIDA/0548/2022/004/2019
102/ANNA CAROLINA CASTRO DE OLIVEIRA/0548/2022/004/2019
104/FLAVIANE RIBEIRO DE SOUSA/0548/2022/004/2019
112/ELIANE DA SILVA PEREIRA/0548/2022/004/2019
116/CINTIA DOS SANTOS SILVA/0548/2022/004/2019
140/LEONARDO NOVAIS DE AZEVEDO/0548/2022/004/2019

ENFERMEIRO SANITARISTA
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
3/MELISSA GOMES DE MELLO/0548/2022/004/2019
7/TAYANE ANDRADE DE LEMOS/0548/2022/004/2019
10/CASSIA TAWANA SILVEIRA DOS SANTOS/0548/2022/004/2019


